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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA NA SEDE SOCIAL, 
NA AVENIDA DRA. RUTH CARDOSO, nº 8501, 8º ANDAR, CONJUNTO 2, PINHEIROS, 
SÃO PAULO, SP, ÀS 10h, DO DIA 1º DE NOVEMBRO DE 2021.  
 

1. A reunião contou com a participação remota da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, nos termos do Regimento Interno, tendo sido presidida por Guilherme 
Chagas Gerdau Johannpeter e secretariada por Fábio Eduardo de Pieri Spina.  
 

2. O Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social da Companhia, aprovou, por 
unanimidade dos participantes: 

 
(a) a realização de uma oferta de recompra à vista, no exterior, até o valor máximo de 

principal de US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares americanos), dos 
seguintes títulos representativos de dívida em circulação no mercado internacional: 
(i) bonds com juros de 4,750% (quatro inteiros, setecentos e cinquenta milésimos por 
cento) e vencimento em 2023, emitidos pela Gerdau Trade Inc. (“GTI”), e garantidos 
pela Companhia, Gerdau Açominas S.A. (“Gerdau Açominas”) e Gerdau Aços Longos 
S.A. (“Gerdau Aços Longos” e, quando em conjunto com a Companhia e a Gerdau 
Açominas, as “Garantidoras”); (ii) bonds com juros de 5,893% (cinco inteiros, oitocentos 
e noventa e três milésimos por cento) e vencimento em 2024, emitidos em conjunto pela 
Gerdau Holdings Inc. (“GHI”) e pela GTL Trade Finance Inc. (“GTL” e, quando em 
conjunto com a GTI e GHI, os “Ofertantes”) e garantidos pelas Garantidoras; e (iii) bonds 
com juros de 4,875% (quatro inteiros, oitocentos e setenta e cinco milésimos por cento) 
e vencimento em 2027, emitidos pela GTI e garantidos pelas Garantidoras (em conjunto, 
“Oferta de Recompra”); 
 

(b) autorizar as Diretorias da Companhia, da GTI, da GHI e da GTL, devidamente 
constituídas nos termos dos respectivos estatutos sociais e/ou Articles of Incorporation, 
a (i) negociar todas as condições da Oferta de Recompra e divulgá-las por meio da Offer 
to Purchase e documentos acessórios, bem como celebrar todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações mencionadas no item (a) acima, incluindo, mas sem limitação, a 
celebração do Dealer Manager Agreement e a nomeação de process agent; e 
(ii) contratar instituições para intermediar e coordenar a Oferta de Recompra, além dos 
demais prestadores de serviços para a realização da Oferta de Recompra, entre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os 
honorários; e 
 

(c) ratificar todos os atos já praticados pelas Diretorias da Companhia, da GTI, da GHI e da 
GTL, em consonância com as matérias acima. 

 

3. Encerramento: Nada mais foi tratado. 

 

São Paulo, 1º de novembro de 2021. 

 



 

 

4. Assinaturas: Guilherme Chagas Gerdau Johannpeter (Presidente). André Bier Gerdau 
Johannpeter e Claudio Johannpeter (Vice-Presidentes). Gustavo Werneck da Cunha, 
Augusto Braúna Pinheiro, Claudia Sender Ramirez e Fernando Fontes Iunes (Conselheiros). 
Fábio Eduardo de Pieri Spina (secretário). 

 

Declaração: 

 

Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio.  

 

Fábio Eduardo de Pieri Spina 
Secretário 

 
 


